








































05/08/2019 SEI/GOVERNADORIA - 7960394 - Aditivo

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10695267&infra_siste… 1/2

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

 PROCESSO Nº 201800004015967 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 017/2018 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL SMP VC1, VC2, VC3 DDI E
PACOTE DE DADOS CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA,
E A EMPRESA TIM S/A, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado, nos termos do
§ 2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo
Procurador do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da Economia, Dr.
EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº
29.880, portador do RG nº 5272159 SSP/GO, CPF/MF nº 016.270.411-92, residente e domiciliado nesta
capital, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte,
Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada pela sua
titular,  CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº
08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO,  e de
outro lado a empresa incorporadora da TIM CELULAR S.A, TIM   S.A, pessoa jurídica de direito
privado,  CNPJ sob o nº 02.421.421/0001-11 e com sede na Rua Fonseca Teles, nº 18 a 30, bloco B, 3º
pavimento, bairro de São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ,   doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por procuração pelo Sr. ANDRÉ BRANDOLISE FORESTO, brasileiro,  engenheiro,
portador do RG nº 20.839.689-5 SSP/SP, CPF nº 216.944.728-84,   resolvem firmar o primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 017/2018,  instruído nos autos de nº 201800004015967, de 09/03/2018, estando as
partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei estadual nº 17.928/12 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e, no que couber, a Resolução da Anatel nº 272, de 09
de agosto de 2001, Ata de Registro de Preços nº 03/2017, Pregão Eletrônico SRP 02/2017 e demais
normas vigentes à matéria e às cláusulas e condições  seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2018 a mudança da razão social, CNPJ e
endereço da CONTRATADA, conforme preâmbulo, passando de “TIM CELULAR S.A., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita  no  CNPJ  sob  o nº 04.206.050/0001-80,  com  sede  na Av. Giovani Gronchi,
nº 7.143, Vila Andrade - São Paulo – SP”, para: “TIM   S.A, pessoa jurídica de direito privado,  CNPJ
sob o nº 02.421.421/0001-11, com sede na Rua Fonseca Teles, nº 18 a 30, bloco B, 3º pavimento, bairro de
São Cristóvão, Rio de Janeiro – RJ”.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUCESSÃO
Em decorrência de reorganização societária interna, a empresa incorporadora - TIM S.A passa a suceder a
partir de 31/10/2018, para todos os efeitos, todos os direitos e obrigações da empresa incorporada - TIM
CELULAR S/A, incluindo aqueles atinentes ao Contrato nº 017/2018. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



05/08/2019 SEI/GOVERNADORIA - 7960394 - Aditivo

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10695267&infra_siste… 2/2

             As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, que passa a integrar
o contrato, assinado eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA.

 

CONTRATANTE:
                   Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt                                  Eduardo Silva Toledo Pullin Miranda

        Secretária de Estado da Economia                                                          Procurador do Estado

CONTRATADA:                    

    André Brandolise Foresto
    TIM S.A.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Brandolise Foresto, Usuário Externo, em
19/07/2019, às 09:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 19/07/2019, às 16:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA,
Procurador (a) do Estado, em 01/08/2019, às 19:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 7960394
e o código CRC 238711D4.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA  VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -
GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068

 

Referência: Processo nº 201800004015967 SEI 7960394
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

 PROCESSO Nº 202000004031752 – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2018 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL SMP VC1, VC2, VC3 DDI E PACOTE DE
DADOS CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO
DA ECONOMIA, E A EMPRESA TIM S/A, NA FORMA ABAIXO:

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado, nos termos do § 2º do art. 47 da
Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo Procurador do Estado¹, Chefe da Procuradoria Setorial da
Secretaria de Estado da Economia, DR. RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº
41.366, CPF/ME nº 026.622.223-44, residente e domiciliado nesta capital, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia
Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada pela sua titular,  CRISTIANE ALKMIN
JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e
domiciliada em Goiânia – GO,  e de outro lado a empresa TIM S.A, pessoa jurídica de direito privado,  CNPJ sob o nº 02.421.421/0001-11 e
com sede na Rua Fonseca Teles, nº 18 a 30, bloco B, 3º pavimento, bairro de São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ,   doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por procuração pelo Sr. ANDRÉ BRANDOLISE FORESTO, brasileiro,  engenheiro,
portador do RG nº 20.839.689-5 SSP/SP, CPF nº 216.944.728-84,   resolvem firmar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2018, 
instruído nos autos de nº 202000004031752, de 04/05/2020, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações, Lei estadual nº 17.928/12 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e, no que couber, a Resolução da Anatel nº 272, de
09 de agosto de 2001, Ata de Registro de Preços nº 03/2017, Pregão Eletrônico SRP 02/2017 e demais normas vigentes à matéria e às
cláusulas e condições  seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência e a redução de quantitativos do Contrato nº 017/2018,

de prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) VC1, VC2, VC3, DDI e pacotes de dados, com fornecimento de aparelhos
celulares, modems USB e roteadores para conexão WI-FI, em regime de comodato, abrangendo serviços originados e recebidos a cobrar pela
Contratante, bem como roaming nacional, roaming internacional e serviços complementares.

 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O Contrato nº 017/2018 será prorrogado por 30 (trinta) meses pelo Segundo Termo Aditivo, a partir do dia 15/12/2020 até

14/06/2023, não podendo mais ser prorrogado, por atingir, ao final, o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o artigo 57, II da
Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REDUÇÃO DE SERVIÇOS, DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo 1º - Ficam mantidos os valores unitários dos serviços contratados. A Contratada renuncia aos reajustes  devidos,

pelo IST - Índice de Serviços de Telecomunicações.
Parágrafo 2º - Para este aditivo, os quantitativos de serviços contratados ficam reduzidos, conforme tabela abaixo:  
 

LOTE 1 – SERVIÇO MÓVEL PESSOAL SMP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE.
1º TERMO ADITIVO

VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR MENSAL
ESTIMADO (R$)

01 Assinatura do acesso Por Acesso 200 3,00 600,00
02 Serviço de Gestão Por Acesso 200 8,45 1690,00

03 Intragrupo Local 
(Tarifa Zero Local) Por Acesso 60 0,50 30,00

04 Intragrupo Regional (Tarifa Zero Nacional) Por Acesso 60 3,00 180,00
05 Internet Móvel 4G (Pacote 10 Gigabytes) Por Acesso 0 40,00 0,00
06 Internet Móvel 4G (Pacote 5 Gigabytes) Por Acesso 50 15,41 770,50
07 VC1 Móvel/Móvel – mesma Operadora, em Minuto 14.200 0,03 426,00
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roaming e a cobrar

08 VC1 Móvel/Móvel – outra Operadora, em
roaming e a cobrar Minuto 17.500 0,05 875,00

09 VC1 Móvel/Fixo e em roaming Minuto 3.000 0,03 90,00
10 DSL1 – Deslocamento nas áreas 61 até 69 Minuto 5.000 0,00 0,00
11 DSL2 – Deslocamento nas demais áreas Minuto 6.000 0,00 0,00

12 Caixa Postal - Acesso ao correio de voz para
serviço de mensagens Minuto 30 0,03 0,90

13 AD1 – Adicional na área da Operadora Chamada 3.500 0,00 0,00
14 AD2 – Adicional fora da área da Operadora Chamada 4.000 0,00 0,00
15 SMS – Envio de Mensagens de Texto Mensagem 10.000 0,03 300,00
16 VC2 Móvel/Móvel – Mesma Operadora Minuto 450 0,08 36,00
17 VC2 Móvel/Móvel – Outra Operadora Minuto 2.500 0,20 500,00
18 VC2 Móvel/Fixo Minuto 1.000 0,20 200,00
19 VC3 Móvel/Móvel – Mesma Operadora Minuto 150 0,08 12,00
20 VC3 Móvel/Móvel – Outra Operadora Minuto 520 0,20 104,00
21 VC3 Móvel/Fixo Minuto 240 0,20 48,00
22 DDI Móvel/Móvel – qualquer Operadora Minuto 20 0,70 14,00
23 DDI Móvel/Fixo Minuto 20 0,70 14,00

24 DDI Móvel/Móvel – qualquer Operadora em
roaming Minuto 20 0,70 14,00

25 DDI Móvel/Fixo em roaming Minuto 20 0,70 14,00
VALOR TOTAL MENSAL (R$) 5.918,40

VALOR TOTAL – LOTE 1 – 30 MESES (R$) 177.552,00

 

LOTE 02 – ACESSO 4G

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QTDE TOTAL
ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR MENSAL
ESTIMADO

(R$)
01 Modem USB 4G Unidade 200 0,00 0,00
02 Roteador WI FI 4G Unidade 30 0,00 0,00

03 Pacote de dados 4G
(10 Gigabytes) Por Acesso 90 14,00 1.260,00

04 Pacote de dados 4G
(05 Gigabytes) Por Acesso 0 14,00 0,00

05 Pacote de dados 4G
(03Gigabytes) Por Acesso 0 13,62 0,00

VALOR TOTAL MENSAL (R$) 1.260,00
VALOR TOTAL ESTIMADO – LOTE 2 – 30 MESES (R$) 37.800,00

VALOR TOTAL MENSAL LOTE 01 + LOTE 02 (R$) 7.178,40
VALOR TOTAL DO CONTRATO LOTE 01 + 02 - 30 MESES - (R$) 215.352,00

Parágrafo 3º - Com as reduções, o valor total deste aditivo é de R$ 215.352,00 (duzentos e quinze mil trezentos e
cinquenta e dois reais) .

Parágrafo 4º -  As despesas decorrentes da execução deste aditivo correrão neste exercício à conta da dotação orçamentária
nº 2020.17.01.04.122.4200.4209.03, Fonte 100, conforme notas de empenho emitidas pela Seção competente da Secretaria de Estado da
Economia. Nos exercícios seguintes, à conta de dotações orçamentárias próprias.

Parágrafo 5º -  A Contratada poderá solicitar o reajuste dos preços a partir de 08/12/2021, pelo IST - Índice de Serviços de
Telecomunicações, referente ao período anterior de 12 meses, que se dará por apostilamento contratual, nos termos do § 8º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666/93. 

        
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor, podendo ainda ser firmados novos

aditivos, a qualquer tempo, exceto quanto à prorrogação de prazo de vigência.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO, assinado eletronicamente, que passa

a integrar o contrato original de prestação de serviços, para que produza os necessários efeitos legais.
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,
 
 
Pela CONTRATANTE:

 
CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT 

Secretária de Estado da Economia 
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RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA

Procurador do Estado1

 
Pela CONTRATADA:

 
ANDRÉ BRANDOLISE FORESTO

    TIM S.A.
 
 

 
________________________________________________________
¹A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar que as minutas do edital e do ajuste foram examinadas por
meio de parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as informações de natureza técnica, econômica ou financeira necessárias à presente contratação,
nem sindicar as razões de conveniência e oportunidade que podem ter dado causa ao presente ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos ou mesmo
implicar assunção qualquer compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução do ajuste.

 

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Brandolise Foresto, Usuário Externo, em 10/12/2020, às 11:47, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em 10/12/2020, às
15:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, Procurador (a) do Estado, em 13/12/2020, às
10:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000017126217 e o código CRC 6ABE7ACF.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIÂNIA - GO - COMPLEXO
FAZENDÁRIO , BLOCO B (62)3269-2068

 

Referência: Processo nº 202000004031752 SEI 000017126217

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000017126217&crc=6ABE7ACF

